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Instituto de Previdência Municipal de Zacarias - 
IPREMZAC

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº. 06, de 01 de Fevereiro de 2019.
“Concede aposentadoria voluntária 
integral por tempo de contribuição 
à servidora pública DIRCE ALVES 
BATALIA e dá outras providências.”

Ana Paula Bonfim Braga, Presidente do Instituto de 
Previdência Municipal de Zacarias, Comarca de Buritama, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o art. 53 da Lei Municipal nº. 576/06 
e do que no Processo nº. 49/2019 consta, com parecer 
jurídico favorável,

RESOLVE

Art. 1º - Fica concedido à senhora DIRCE ALVES 
BATALIA, servidora pública municipal integrante do quadro 
de provimento efetivo, lotada no cargo de merendeira, 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com 
proventos integrais, no valor de R$ 1.594,99 (um mil e 
quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e nove 
centavos) mensais, fazendo-se as comunicações de estilo 
ao Ente Público ao qual está vinculado para a declaração 
de vacância do cargo que ora ocupa.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Ato 
Concessório serão cobertas com recursos provenientes 
do orçamento da Autarquia Municipal IPREMZAC.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no dia 02 de 
fevereiro de 2019, revogando as disposições em contrário.

Instituto de Previdência Municipal de Zacarias, aos 
Um Dias do Mês de Fevereiro de Dois e Mil e Dezenove.

Ana Paula Bonfim Braga

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL DE ZACARIAS

Registrada em livro próprio e publicado por afixação 

em local de costume, na data supra.

Edilene Aparecida Galdioli Silva
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